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AUTOGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 53/2023 
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INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO DE ASSIS O EVENTO 

"NOITE FESTIVA SOS PETS" E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Assis aprova: 

Art. 1º  Fica incluido no Calendário Oficial do Município de Assis o evento “Noite Festiva 

SOS PETS”. 

 Art. 2º  A “Noite Festiva SOS PETS” é organizada pela ONG SOS PETS e será realizada 

preferencialmente no 2º semestre de cada ano.  

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 23 DE MAIO DE 2023 

 

 

 

VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 

Presidente 
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